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Ano IV – Edição Nº 814 - Quarta-feira, 03 de julho de 2024

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N° 063/2024

“Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos para provimentos de cargos
pertencentes ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS nº 001/2023, e dá outras
providências”.
 
 
O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, aberto através do Edital 001 de 24 de novembro de 2023,
que teve sua homologação efetuada através do Edital nº 026 de 26 de março de 2024,
 
RESOLVE:
Art. 1.°  Nomear os candidatos, nas respectivas vagas, conforme Anexo I desta Portaria, aprovados no Concurso Público de
Provas e Títulos para Provimentos de Cargos Pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Ribas do Rio Pardo/MS, conforme Edital de Resultado Final e Classi�cação nº 025, de 25 de março de 2024, para tomarem
posse no cargo de provimento efetivo em vaga prevista na Lei Complementar nº 011/2014, de 16 de setembro de 2014 e suas
alterações.
 
Art. 2.°  A posse dos candidatos dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente portaria, em
conformidade com o disposto no artigo 24, §1º, da Lei Municipal nº 686/2001 (Estatuto do Servidor Público Municipal de
Ribas do Rio Pardo/MS).
 
Art. 3.°  No ato da posse, o candidato deverá apresentar a documentação legal exigida para o exercício da respectiva categoria
funcional, conforme relação constante no Anexo II desta Portaria.
 
                 
Art. 4.°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS, 02 de julho de 2024.
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
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 ANEXO I
 
 
CARGO: Auxiliar de Educação Infantil
 

 
 
CARGO: Odontólogo
 

 
 
CARGO: Monitor de O�cina de Artes

 

 
 
CARGO: Educador Físico

 

 
 

 
 

ANEXO II
 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE (CÓPIAS E ORIGINAIS)
 
 
  a)   Atestado Médico (BINI) homologado;
b)      Carteira de Identidade (RG);
c)       Certi�cado Militar (se caso homem);
d)      CPF;
e)       Carteira Órgão de Classe (se pré-requisito do cargo);
f)       Título de Eleitor;
g)      PIS/PASEP;
h)      Comprovante de Residência – cópia de contas de água, luz ou telefone;
i)        Carteira de Motorista (se pré-requisito do cargo);
j)        Certi�cado de Escolaridade exigida para o cargo;
k)      Cópia do diploma, para os cargos que exigem nível superior;
l)        Outros documentos para comprovar a habilitação para as atribuições do cargo, quando necessário;
m)    Certidão de Nascimento (solteiro);

N.INSC NOME CLASS.

986641 ARIADNE PEREIRA 148

N.INSC NOME CLASS.

983396 MATEUS SOUSA AZEVEDO 5

N.INSC NOME CLASS.

1000083 LÍVIA ROBERTA LOPES BAPTISTA 27

998888 MURILO FERREIRA BONZATO 28

N.INSC NOME CLASS.

995884 CRISTINA PAULA RORIGUES 4
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n)      Certidão de Casamento (casado);
o)      Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores (caso tenha);
p)      Cópia da Proposta/Contrato de Abertura de Conta Salário (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), vinculada ao CNPJ
da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS (retirar declaração para abertura de conta salário no departamento de Recursos
Humanos).
 
 
CERTIDÕES:
Certidão Negativa Cível e Criminal (Estadual: https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/  e   
Federal: https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar );
Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ) ;
Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (https://www.tst.jus.br/certidao1 );
Certidão Negativa junto à Entidade de Classe;
Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces );
Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal de Contas     1(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO)
2(https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?
p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C);
Comprovante de Situação Cadastral no CPF:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
 
DECLARAÇÕES:
 
        Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (ou declaração de isenção);   
        Declaração de Bens;
        Declaração de Não Acúmulo de Cargo
 
 
OBS: Todos os documentos devem estar legíveis, trazer as cópias e os originais para conferência.
 

ANEXO III
 

 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS
 
a)       Hemograma;
b)      Avaliação de sanidade mental/condições psiquiátricas – laudo assinado por Psiquiatra;
c)       Eletroencefalograma com laudo;
d)      Eletrocardiograma com laudo – se idade igual ou superior a 40 anos;
e)       Raio-X de coluna total com laudo;
f)       Ultrassom bilateral de punho, cotovelo e ombro com laudo (dispensável se cota PCD por afecção f ísica relacionada).
 
            O candidato deverá apresentar-se na Junta Médica com a guia do BINI que deverá ser retirada na Secretaria Municipal
de Gestão de Governo juntamente com os exames realizados;
 
            Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e, se houver necessidade, novos exames serão requisitados
no ato da inspeção médica.
 
 
EXAME MÉDICO PERICIAL
 

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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Os candidatos nomeados constantes do Anexo I desta Portaria, deverão comparecer Unidade Básica de Saúde Central R.
Waldemar Francisco da Silva, 754 - Centro, com os exames relacionados no anexo III desta Portaria, para se submeterem a
perícia médica com a Junta Médica Municipal, conforme dia e horário abaixo listados.
 
 
Quarta e Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 19:00.

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N° 64/2024

“Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos para provimentos de cargos
pertencentes ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS nº 001/2023, e dá outras
providências”.
 
 
O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, aberto através do Edital 001 de 24 de novembro de 2023,
que teve sua homologação efetuada através do Edital nº 026 de 26 de março de 2024,
 
RESOLVE:
Art. 1.°  Nomear os candidatos, nas respectivas vagas, conforme Anexo I desta Portaria, aprovados no Concurso Público de
Provas e Títulos para Provimentos de Cargos Pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Ribas do Rio Pardo/MS, conforme Edital de Resultado Final e Classi�cação nº 025, de 25 de março de 2024, para tomarem
posse no cargo de provimento efetivo em vaga prevista na Lei Complementar nº 011/2014, de 16 de setembro de 2014 e suas
alterações.
 
Art. 2.°  A posse dos candidatos dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente portaria, em
conformidade com o disposto no artigo 24, §1º, da Lei Municipal nº 686/2001 (Estatuto do Servidor Público Municipal de
Ribas do Rio Pardo/MS).
 
Art. 3.°  No ato da posse, o candidato deverá apresentar a documentação legal exigida para o exercício da respectiva categoria
funcional, conforme relação constante no Anexo II desta Portaria.
 
                 
Art. 4.°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, 02 de julho de 2024.
 
 
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 
  

 ANEXO I
 



Ano IV- Edição Nº. 814 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 03 de julho de 2024 - Página 5

CARGO: Motorista
 

 
 
 
 

ANEXO II
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE (CÓPIAS E ORIGINAIS)
 
 
 a)   Atestado Médico (BINI) homologado;
b)      Carteira de Identidade (RG);
c)       Certi�cado Militar (se caso homem);
d)      CPF;
e)       Carteira Órgão de Classe (se pré-requisito do cargo);
f)       Título de Eleitor;
g)      PIS/PASEP;
h)      Comprovante de Residência – cópia de contas de água, luz ou telefone;
i)        Carteira de Motorista (se pré-requisito do cargo);
j)        Certi�cado de Escolaridade exigida para o cargo;
k)      Cópia do diploma, para os cargos que exigem nível superior;
l)        Outros documentos para comprovar a habilitação para as atribuições do cargo, quando necessário;
m)    Certidão de Nascimento (solteiro);
n)      Certidão de Casamento (casado);
o)      Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores (caso tenha);
Cópia da Proposta/Contrato de Abertura de Conta Salário (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), vinculada ao CNPJ da
Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS (retirar declaração para abertura de conta salário no departamento de Recursos
Humanos).
 
CERTIDÕES:
Certidão Negativa Cível e Criminal (Estadual: https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/  e   
Federal: https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar );
Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ) ;
Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (https://www.tst.jus.br/certidao1 );
Certidão Negativa junto à Entidade de Classe;
Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces );
Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal de Contas     1(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO)
2(https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?
p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C);

N.INSC NOME CLASS.

983551 EZEQUIEL PALMEIRA DA SILVA 17

1000954 MOISES SEBASTIÃO DA COSTA BARBOSA 18

1001823 TIAGO PEREIRA DE SOUZA TABOSA 19

1001211 EMILIO MEDEIROS DA SILVA 20

ppp

995526 RICARDO GOMES CARDOSO 4

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
 
 
DECLARAÇÕES:
 
         Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (ou declaração de isenção);   
        Declaração de Bens;
        Declaração de Não Acúmulo de Cargo
 
 
OBS: Todos os documentos devem estar legíveis, trazer as cópias e os originais para conferência.
 
 
 

ANEXO III
 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS
 
a)       Hemograma;
b)      Avaliação de sanidade mental/condições psiquiátricas – laudo assinado por Psiquiatra;
c)       Eletroencefalograma com laudo;
d)      Eletrocardiograma com laudo – se idade igual ou superior a 40 anos;
e)       Raio-X de coluna total com laudo;
f)       Ultrassom bilateral de punho, cotovelo e ombro com laudo (dispensável se cota PCD por afecção f ísica relacionada);
g)      Avaliação de acuidade visual – laudo assinado por Oftalmologista.
h)      Exame toxicológico para dosagem de canabinoides (maconha) e de benzoilecgonina (cocaína);
 
            O candidato deverá apresentar-se na Junta Médica com a guia do BINI que deverá ser retirada na Secretaria Municipal
de Gestão de Governo juntamente com os exames realizados;
 
            Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e, se houver necessidade, novos exames serão requisitados
no ato da inspeção médica.
 
 
EXAME MÉDICO PERICIAL
 
Os candidatos nomeados constantes do Anexo I desta Portaria, deverão comparecer na Unidade Básica de Saúde Central R.
Waldemar Francisco da Silva, 754 - Centro, com os exames relacionados no anexo III desta Portaria, para se submeterem a
perícia médica com a Junta Médica Municipal, conforme dia e horário abaixo listados.
 
 
Quarta e Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 19:00.
 
 

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N° 65/2024

“Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos para provimentos de cargos
pertencentes ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS nº 001/2023, e dá outras
providências”.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, aberto através do Edital 001 de 24 de novembro de 2023,
que teve sua homologação efetuada através do Edital nº 026 de 26 de março de 2024,
 
RESOLVE:
Art. 1.°  Nomear os candidatos, nas respectivas vagas, conforme Anexo I desta Portaria, aprovados no Concurso Público de
Provas e Títulos para Provimentos de Cargos Pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Ribas do Rio Pardo/MS, conforme Edital de Resultado Final e Classi�cação nº 025, de 25 de março de 2024, para tomarem
posse no cargo de provimento efetivo em vaga prevista na Lei Complementar nº 011/2014, de 16 de setembro de 2014 e suas
alterações.
 
Art. 2.°  A posse dos candidatos dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente portaria, em
conformidade com o disposto no artigo 24, §1º, da Lei Municipal nº 686/2001 (Estatuto do Servidor Público Municipal de
Ribas do Rio Pardo/MS).
 
Art. 3.°  No ato da posse, o candidato deverá apresentar a documentação legal exigida para o exercício da respectiva categoria
funcional, conforme relação constante no Anexo II desta Portaria.
 
                 
Art. 4.°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, 02 de julho de 2024.
 
 
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 

 ANEXO I
 

CARGO: Vigia

 
 
 

ANEXO II
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE (CÓPIAS E ORIGINAIS)
 
 

N.INSC NOME CLASS.

998045 ROMULO MELAO DIAS 27

990484 EDIMAR DE MACEDO CAETANO 28

992149 MAXIMIANO GALVÃO NEVES 29
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 a)   Atestado Médico (BINI) homologado;
b)      Carteira de Identidade (RG);
c)       Certi�cado Militar (se caso homem);
d)      CPF;
e)       Carteira Órgão de Classe (se pré-requisito do cargo);
f)       Título de Eleitor;
g)      PIS/PASEP;
h)      Comprovante de Residência – cópia de contas de água, luz ou telefone;
i)        Carteira de Motorista (se pré-requisito do cargo);
j)        Certi�cado de Escolaridade exigida para o cargo;
k)      Cópia do diploma, para os cargos que exigem nível superior;
l)        Outros documentos para comprovar a habilitação para as atribuições do cargo, quando necessário;
m)    Certidão de Nascimento (solteiro);
n)      Certidão de Casamento (casado);
o)      Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores (caso tenha);
Cópia da Proposta/Contrato de Abertura de Conta Salário (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), vinculada ao CNPJ da
Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS (retirar declaração para abertura de conta salário no departamento de Recursos
Humanos).
 
CERTIDÕES:
Certidão Negativa Cível e Criminal (Estadual: https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/  e   
Federal: https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar );
Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ) ;
Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (https://www.tst.jus.br/certidao1 );
Certidão Negativa junto à Entidade de Classe;
Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces );
Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal de Contas     1(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO)
2(https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?
p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C);
Comprovante de Situação Cadastral no CPF:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
 
 
DECLARAÇÕES:
 
         Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (ou declaração de isenção);   
        Declaração de Bens;
        Declaração de Não Acúmulo de Cargo
 
 
OBS: Todos os documentos devem estar legíveis, trazer as cópias e os originais para conferência.
 
 
 

ANEXO III
 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS
 
a)       Hemograma;
b)      Avaliação de sanidade mental/condições psiquiátricas – laudo assinado por Psiquiatra;

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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c)       Eletroencefalograma com laudo;
d)      Eletrocardiograma com laudo – se idade igual ou superior a 40 anos;
e)       Raio-X de coluna total com laudo;
f)       Ultrassom bilateral de punho, cotovelo e ombro com laudo (dispensável se cota PCD por afecção f ísica relacionada);
g)      Avaliação de acuidade visual – laudo assinado por Oftalmologista.
h)      Exame toxicológico para dosagem de canabinoides (maconha) e de benzoilecgonina (cocaína);
 
            O candidato deverá apresentar-se na Junta Médica com a guia do BINI que deverá ser retirada na Secretaria Municipal
de Gestão de Governo juntamente com os exames realizados;
 
            Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e, se houver necessidade, novos exames serão requisitados
no ato da inspeção médica.
 
 
EXAME MÉDICO PERICIAL
 
Os candidatos nomeados constantes do Anexo I desta Portaria, deverão comparecer na Unidade Básica de Saúde Central R.
Waldemar Francisco da Silva, 754 - Centro, com os exames relacionados no anexo III desta Portaria, para se submeterem a
perícia médica com a Junta Médica Municipal, conforme dia e horário abaixo listados.
 
 
Quarta e Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 19:00.
 
 
 

Gabinete do Prefeito
LEI MUNICIPAL Nº 1.443, DE 02 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a �xação dos subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e secretários municipais do município de Ribas do Rio Pardo
– MS para a mandato de 2025 a 2028“
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei:     
 
Art. 1°. Fica estabelecido o subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais para a mandato de 1º de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, nos termos desta Lei.
 
Art. 2º. Fica �xado em R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) o subsídio do Prefeito Municipal.
 
Art. 3º. Fica �xado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) o subsídio do Vice-Prefeito.
 
Art. 4º. Fica �xado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) o subsídio dos Secretários Municipais.
 
Art. 5°. O substituto legal que, na forma da Lei, assumir a che�a do Poder Executivo, durante os impedimentos ou ausências
do Prefeito Municipal, farão jus ao recebimento do valor �xado para o subsídio mensal do Prefeito, previsto no art. 2º desta
Lei proporcionalmente ao período da substituição.
 
Art. 6º. Fica concedido o pagamento de 13º salário ao Prefeito Municipal Vice-Prefeito e Secretários Municipais, no mesmo
valor �xado nos art. 2º 3º e 4° desta Lei.
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Art. 7º. Fica concedido o pagamento de 1/3 (um terço) de férias ao Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais, aplicado sobre o valor �xado nos artigos 2º, 3º e 4º desta Lei, respectivamente.
 
Art. 8º. As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelas dotações consignadas na respectiva Lei Orçamentária.
 
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos �nanceiros a partir de 1° de janeiro de 2025.
 
Art. 10°. Revoga-se expresso direito, permanentemente e a partir da publicação desta Lei, o disposto na Lei n° 1.308/2023,
determinando que seja aplicado o disposto na Lei n° 1.157/2019, até o início da vigência dos efeitos �nanceiros de que
tratam esta Lei.
 
Art. 11°. O valor do subsídio mensal de Prefeito, Vice-prefeito e Secretário Municipal não poderá ser alterado durante a
Legislatura.
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de julho de 2024.
 
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 254/2024

“Nomeia Assessor Jurídico.”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear o Senhor Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa, para exercer o cargo de Assessor Jurídico, lotado na
Procuradoria Jurídica, Símbolo DAS - 3, com representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 01 de julho de
2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 255/2024

“Altera percentual de representação”
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1°. Alterar o percentual de representação dos servidores abaixo relacionados, com efeitos a contar de 01 de julho de 2024.
 



Ano IV- Edição Nº. 814 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 03 de julho de 2024 - Página 11

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo                       

Matrícula Nome Representação

4730 ADIR JORGE DINIZ 80%

2776 GERSON ALCÂNTARA DOS SANTOS JÚNIOR 50%

3898 WESLEY DOMINGOS DIAS 50%

2786 HIGOR DIEGO DONÁ 90%

6794 JOÃO PAULO SACUCHE DE PONTES 90%

4016 MARCELO DOS SANTOS 90%

5905 FRANCIELE SANTOS DE OLIVEIRA DE JESUS 50%

5230 GABRIELA BEZERRA PEREIRA 50%

2733 TAMARA DA SILVA MARIZ 90%

5940 EUCLIDES LAURIANO MEDEIROS NETO 80%

259 CELINA DE MOURA 40%

5573 SABRINA ITALY BRAGA BARBOSA 50%

4009 JÉSSICA FERREIRA DE OLIVEIRA 50%

4701 NAIRA DA CRUZ SILVA 50%

4528 ANA LAURA LOPES DE OLIVEIRA 90%

4873 CARLA CATIELI DE OLIVEIRA 90%

4703 ADRIELI TEIXEIRA DOMINGOS DE CARVALHO 70%

5118 MILKA DJANE SOARES DIAS 90%

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 256/2024

Revogação de Portaria.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Revogar Portaria SEGOV nº 270/2023 que atribuiu ao Senhor Everson Santos de Souza a Função Grati�cada FG –
1, com efeito a contar de 01 de julho de 2024.
                                  
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 01 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 257/2024

Exoneração de Servidor.
 



Ano IV- Edição Nº. 814 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 03 de julho de 2024 - Página 12

O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar a Senhora Tais Adriana Claro do cargo de Gerente de Área de Gestão Farmacêutica, lotada na Secretaria de
Saúde, símbolo DAI–1, com efeito a contar de 01 de julho de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 01 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 258/2024

“Nomeia Diretora de Departamento de Gestão de Atenção Básica e Especializadas à Saúde.”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear a Senhora Taís Adriana Claro, para exercer o cargo de Diretora de Departamento de Gestão de Atenção
Básica e Especializadas à Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, Símbolo DAS - 2, com representação de 80% (oitenta por
cento), com efeito a contar de 01 de julho de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 01 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 259/2024

“Nomeia Gerente de Área de Finanças, Contabilidade e Pagamentos.”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear o Senhor Everson Santos de Souza, para exercer o cargo de Gerente de Área de Finanças, Contabilidade e
Pagamentos, lotada na Secretaria de Saúde, Símbolo DAI - 1, com representação de 90% (noventa por cento), com efeito a
contar de 01 de julho de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 01 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 260/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
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Art. 1º. Exonerar o Senhor Lucas Vieira Serrado Borges do cargo de Gerente de Área da Banda Gilberto Fogaça, lotado na
Secretaria de Educação, símbolo DAI–1, com efeito a contar de 01 de julho de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 01 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 261/2024

“Nomeia Diretor de Departamento de Cultura.”
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear o Senhor Lucas Vieira Serrado Borges, para exercer o cargo de Diretor de Departamento de Cultura, lotado
na Secretaria de Educação, Símbolo DAS - 2, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 03 de
julho de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 262/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Senhora Selma da Conceição Pais de Moraes do cargo de Gerente de Área CRAS Estoril, lotada
na Secretaria de Assistência Social e Habitação, símbolo DAI–1, com efeito a contar de 05 de julho de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de julho de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo                        

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº185/SED/2024

                                       Em 03 de Julho de 2024   
       
Dispõe sobre Estabilidade Gestacional        
Durante o  Recesso Escolar
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, na Lei Municipal nº 976/2011, Lei
Municipal nº 784/2005, Lei Municipal nº1.305/2023 e na Resolução nº 105/SED/2023, e no Parecer Jurídico de cada
requerimento.
 
 
RESOLVE
 
Art. 1º A garantia do ônus, sem interrupção, de acordo com parecer jurídico da estabilidade gestacional das servidoras
ocupantes do cargo de professora, durante o recesso escolar que acontece no período de 17/07/2024 a 31/07/2024:
 
·         Amanda Rodrigues de Oliveira, Classe A; Nível III, 24h/a na EMEI Crianceiras, e 09h/a na EM Mareide Monteiro de
Lima.
·         Claudia Dias Fausto Aguiar, Classe A, Nível III, 24h/a na EMEI Crianceiras.
·         Simone Vaz Teles, Classe A, Nível III, 24h/a, na EMEI Crianceiras.
 
Art. 2° O valor da hora-aula do professor da Educação Básica convocado será igual a do vencimento da Classe A.
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
 
 

 
 
 
 

Nizael Flores de Almeida
 Secretário Municipal de Educação

Portaria nº 05/2021
 

 
 

Homologo
Em     /07/2024

Prefeito Municipal
 

Gerência de Contratos
RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO 91/2024

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS reti�ca a publicação no Diário O�cial do Município de Ribas do Rio Pardo do
Estado do Mato Grosso do Sul, ANO IV n.º 789, Páginas n.º 07,08, 09 e 10 publicado no dia 27 de maio de 2024,
REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2024.
 
ONDE SE LÊ:   DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 38.812,60 (trinta e oito mil e
oitocentos e doze reais e sessenta centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela
CONTRATADA.
 
 LEIA-SE: DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 28.668,50 (vinte e oito mil e seiscentos e
sessenta e oito reais e cinquenta centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA.
 
GABRIEL MASSAYUKI O. HASEGAWA
Gerência de Contratos
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Gerência de Contratos
RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2024

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS reti�ca a publicação no Diário O�cial do Município de Ribas do Rio Pardo do
Estado do Mato Grosso do Sul, ANO IV n.º 789, Páginas n.º 14,15,16 e 17, publicado no dia 27 de maio de 2024,
REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2024.
 
ONDE SE LÊ:  DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 46.089,25 (quarenta e seis mil e
oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela
CONTRATADA.
 
 LEIA-SE: DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 67.834,85 (sessenta e sete mil e oitocentos
e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela
CONTRATADA.
 
GABRIEL MASSAYUKI O. HASEGAWA
Gerência de Contratos

Gerência de Contratos
RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE

APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 121/2021.

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS reti�ca a publicação no Diário O�cial do Município de Ribas do Rio Pardo do
Estado do Mato Grosso do Sul, ANO IV, Edição Nº 811, Página n.º 14, publicado no dia 28 de junho de 2024,
REFERENTE AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 121/2021.
 
ONDE SE LÊ: Ribas do Rio Pardo - MS, 25 de junho de 2024.
 
LEIA-SE: Ribas do Rio Pardo - MS, 26 de junho de 2024.
 
DATA: 03 de julho de 2024.
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Gerência de Licitações
EXTRATO 4ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 078/2023 – PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2023.
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Gerência de Licitação, para �ns de
atendimento ao § 2°, do art. 15, da lei n° 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÕES DE VALORES,
�cando MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços N° 021/2023 originada no Processo Licitatório n°
078/2023 – Pregão Presencial n° 029/2023, cujo objeto trata do registro de preços, para futura e parcelada contratação de
empresa especializada na Locação de Camarim para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação/Fundo
Municipal de Cultura do município de Ribas do Rio Pardo (MS).
 
Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços: M L DE MORAES – ME, com sede na Rodovia BR 262, s/nº Km 236,
Perímetro Industrial, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.500.258/0001-00.
 
Data da Ata de Registro de Preços: 04/07/2023.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
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Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram – se disponíveis na Gerência de Licitação da Prefeitura
Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 02 de julho de 2024.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Gerência de Licitações
COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) N° 017/2024

O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica,
do tipo menor preço por item, para Registro de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de
Materiais para composição de 150 kits natalidade para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social,
conforme especi�cações e condições estabelecidas na Minuta do Termo de Referência (TR).
 
O processo licitatório será conduzido pela DIRETORIA DE LICITAÇÕES, sendo o MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO
PARDO-MS o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, enquanto que a gestão dos respectivos contratos caberá aos
órgãos e entidades participantes.
 
A sistemática de contratação, a descrição, as condições de entrega do (s) objeto (s), os termos e condições estão especi�cados
na minuta do Termo de Referência (TR), parte integrante deste documento. Além disso, será disponibilizado o Estudo
Técnico Preliminar (ETP) a �m de auxiliar aos órgãos na elaboração de seus artefatos para �ns de instrução processual
própria.
Destaca-se que os documentos em comento é meramente orientativo e o(s) órgão (s) e entidade(s) devem traduzir em seus
artefatos a sua realidade fática.
 
Os valores indicados na minuta do TR são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital.
 
Ante o exposto, a DIRETORIA DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições regulamentares, comunica a realização da
IRP supracitada, consideradas as seguintes condições:
 
a) O prazo para envio da manifestação de participação no Registro de Preços é de 8(oito) dias úteis, subsequente à publicação
desta IRP (Intenção de Registro de Preços) no diário o�cial deste município.
 
b) A quantidade a ser solicitada deve corresponder a uma quantidade de unidades totais a serem adquiridas;
 
c) Para participação no Registro de Preços, o órgão deverá se atentar à descrição da solução a ser contratada, constante no
ETP e minuta do TR;
 
d) Considerando a capacidade de gerenciamento deste Órgão será aceito 01 (um) participante, nos termos delineados no art.
7º, I, Decreto 11.462/2023;
e) Não serão aceitos a inclusão de novos itens, bem como a inclusão de itens de mesma natureza com modi�cações em suas
especi�cações, tendo em vista que a quantidade de itens do presente processo se encontra no limite da capacidade de
gerenciamento deste órgão bem como modi�cações das especi�cações acarretaria di�culdades no gerenciamento, nos termos
do art. 7º, II, “b” e “c”, Decreto 11.462/2023;
 
f) A manifestação de intenção de participação no Registro de Preços deverá ser realizada pelo órgão interessado
exclusivamente por meio do e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
 

mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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É importante frisar que o órgão deverá realizar seu estudo técnico preliminar, com vistas a identi�car se o produto a ser
adquirido é adequado às suas respectivas necessidades.
 
Os itens desta IRP estão especi�cados na minuta do TR disponibilizada juntamente com ETP no endereço eletrônico
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10, devendo o órgão acessar.
 
Caberá ao órgão, que optar em participar do certame licitatório que veri�que as condições da contratação. Tal medida é de
suma importância, pois, visa coibir uma superestimação dos quantitativos a serem fornecidos ou executados.
 
A participação nesta IRP não é obrigatória.
 
Orienta-se que o(s) órgão(s) prossigam com seus processos de licitação e/ou prorrogação contratual pertinentes ao objeto
desta IRP, de forma a não acarretar a descontinuidade na prestação dos serviços ou na aquisição de bens, uma vez não ser
possível assegurar uma data de conclusão do processo licitatório a ser instaurado por este município.
 
Eventuais solicitações de esclarecimento ou dúvidas podem ser enviadas para o e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou
através do(s) telefone(s): (67) 3238-1175 ou 0800 808 1175.
Considerando a possibilidade de falhas no recebimento do e-mail, orientamos que o órgão interessado con�rme no telefone
acima o recebimento da Manifestação de Intenção de Participação no Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 02 de julho de 2024.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
LEI MUNICIPAL PROMULGADA n° 1.438, DE 01 DE JULHO DE 2024.

'' Dispõe sobre a obrigatoriedade da entrega de medicamentos em sacolas personalizadas aos pacientes acima de 40 anos que
fazem uso de medicamentos contínuos, nas unidades de saúde do Município"
 
 
                                                                 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o Artigo 28, Inciso
XVI do Regimento Interno desta Casa Legislativa combinado com o Artigo 46, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELE promulga a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º - Fica estabelecido que as unidades de saúde do município deverão entregar os medicamentos aos pacientes acima de
40 anos que fazem uso de medicamentos contínuos em sacolas personalizadas, de forma a garantir a privacidade e a segurança
dos mesmos.
 
Art. 2º - As sacolas personalizadas deverão ser opacas e conter a identi�cação do paciente, o nome do medicamento, a
posologia e demais informações relevantes para o uso correto do medicamento.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Gabinete da Presidência Vereador Gilberto Fogaça Marques, 01 de julho de 2024.
 
 

 
                Luiz Antônio Fernandes Ribeiro - PSDB                                       

                = Presidente =

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
LEI MUNICIPAL PROMULGADA n° 1.439, DE 01 DE JULHO DE 2024.

'''Dispõe sobre a garantia de transporte exclusivo e acompanhamento de monitor para alunos com necessidades especiais, que
têm di�culdade de se locomover, matriculados na rede pública de ensino do Município"
 
 
                                                                 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o Artigo 28, Inciso
XVI do Regimento Interno desta Casa Legislativa combinado com o Artigo 46, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELE promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica garantido o direito de transporte exclusivo, com acompanhamento de um monitor, aos alunos com necessidades
especiais, que têm di�culdade de se locomover, matriculados na rede pública de ensino do município.
 
Parágrafo único: Consideram-se alunos com necessidades especiais, para os �ns desta lei, aqueles que apresentam di�culdades
de locomoção que impeçam ou di�cultem sua ida e retorno à escola sem o auxílio de transporte especializado.
 
          Art. 2º - O transporte exclusivo e o acompanhamento de monitor serão disponibilizados pela Secretaria Municipal de
Educação, de acordo com a necessidade de cada aluno, devendo ser solicitado pelos responsáveis legais junto à direção da
escola, com as devidas comprovações de necessidades.
 
Art. 3º - O monitor terá como atribuições garantir a segurança e o bem-estar do aluno durante o transporte, prestando-lhe os
cuidados necessários, conforme orientações da equipe pedagógica e de saúde da escola, observadas as regras de acessibilidade.
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Gabinete da Presidência Vereador Gilberto Fogaça Marques, 01 de julho de 2024.
 
 

 
                Luiz Antônio Fernandes Ribeiro - PSDB                                      

  = Presidente =

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
LEI MUNICIPAL PROMULGADA n° 1.440, DE 01 DE JULHO DE 2024.

''Dispõe sobre a organização da �la de atendimento aos pacientes por número e dá outras providências"
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                                                                 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o Artigo 28, Inciso
XVI do Regimento Interno desta Casa Legislativa combinado com o Artigo 46, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELE promulga a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de organizar a �la de atendimento aos pacientes por número em todas as unidades
de saúde públicas e privadas do município.
 
Parágrafo único: Para �ns desta lei, entende-se por "organização da �la por número" a distribuição de senhas ou tickets
numerados aos pacientes, de forma a garantir a ordem de atendimento.
 
Art. 2º - É dever das unidades de saúde a�xarem em local visível e de fácil acesso as informações sobre a forma de organização
da �la por número, bem como o horário de funcionamento e demais informações relevantes aos usuários.
 
Art. 3º - As unidades de saúde deverão adotar medidas necessárias para garantir o cumprimento desta lei, podendo utilizar
recursos tecnológicos, como sistemas de senhas eletrônicas, para facilitar o processo de organização da �la.
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência Vereador Gilberto Fogaça Marques, 01 de julho de 2024.
 

  Luiz Antônio Fernandes Ribeiro - PSDB                                     
= Presidente =

 

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
LEI MUNICIPAL PROMULGADA n° 1.441, DE 01 DE JULHO DE 2024.

''Dispõe sobre a adequação da quantidade de alimentos da cesta básica de acordo com o número de pessoas na residência,
garantindo sua su�ciência para o mês e dá outras providências"
 
 
                                                                 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o Artigo 28, Inciso
XVI do Regimento Interno desta Casa Legislativa combinado com o Artigo 46, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELE promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica estabelecido que a quantidade de alimentos da cesta básica fornecida pelo programa de Assistência Social será
determinada de acordo com o número de pessoas que compõem a residência do bene�ciário, de forma a garantir a su�ciência
alimentar para o período de um mês.
 
Parágrafo único: Para efeitos desta lei, considera-se cesta básica o conjunto de alimentos essenciais à manutenção da
alimentação básica de uma pessoa, conforme determinado pelas autoridades competentes, bem como de acordo com as
legislações vigentes.
 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, estabelecendo os critérios para a adequação da quantidade de alimentos da
cesta básica de acordo com o número de pessoas na residência do bene�ciário, não deixando de observar a quantidade
necessária, para que atenda às necessidades mensais de cada família.
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Presidência Vereador Gilberto Fogaça Marques, 01 de julho de 2024.
 

Luiz Antônio Fernandes Ribeiro - PSDB                                       
  = Presidente =

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
LEI MUNICIPAL PROMULGADA n° 1.442, DE 01 DE JULHO DE 2024.

'' Estabelece medidas e diretrizes para a criação de uma Casa de Apoio em Campo Grande destinada aos familiares de
pacientes em tratamento médico reconhecendo a importância do suporte emocional e prático durante períodos de
internação hospitalar, esta proposta busca proporcionar um ambiente acolhedor e acessível para os familiares dos pacientes e
dá outras providências"
 
 
                                                                 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o Artigo 28, Inciso
XVI do Regimento Interno desta Casa Legislativa combinado com o Artigo 46, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELE promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instituir e manter a Casa de Apoio as pessoas carentes,
residentes no Município de Ribas do Rio Pardo, durante o período diurno e noturno no caso em que forem encaminhados
pelas secretarias de Saúde e Assistência Social, para consultas ou internamentos a serem realizados no município de Campo
Grande MS.
 
Art. 2º - A Casa de Apoio às pessoas carentes ofertará aos assistidos, no período em que estiverem em tratamento de saúde,
abrigo, alimentação e atividades socias, culturais e recreativas, dentre outras que visem promover o bem-estar geral dos
assistidos e sua integração social.
 
Art. 3º - Serão acolhidos pela Casa de Apoio as pessoas encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social,
após avaliação do atendimento das condições estabelecidas pelo órgão a qual lhe encaminhou com base nas normas
estabelecidas em regulamento pela administração, onde caberá aos frequentadores da casa cumprir e contribuir com o
regulamento da casa. O regulamento da casa deve ser elaborado pela administração composta por membros das secretarias de
saúde e assistência social, e poder legislativo municipal.
 
Art. 4º - A Casa de Apoio às pessoas carentes poderá ser instalado em imóvel próprio ou locado pela municipalidade, adaptada
e aparelhada para os Fins previstos nesta Lei e dará prioridade aos enfermos carentes que irá garantir, gratuitamente, a
alimentação e estadia dos mesmos, obedecendo aos critérios médicos, tendo em vista as avaliações feitas por assistentes sociais,
que de�nirão o tempo de permanência dessas pessoas na entidade ora criada.
 
Art. 5º - Para a manutenção das atividades da Casa de Apoio aos assistidos, a Administração Municipal poderá buscar a
colaboração de entidades assistenciais e de voluntários, que serão treinados para o desempenho das funções que lhe forem
atribuídas.
 
Art. 6º - Para fazer Face às despesas iniciais decorrentes da execução desta Lei, o Chefe do Poder Executivo �ca autorizado a
abrir, durante o exercício �nanceiro, crédito adicional suplementar, utilizando para a sua cobertura recursos resultantes da
anulação parcial ou total de dotações orçamentáreis, conforme de�nido no art. 43, § 1o da Lei Federal no 4.320, de 17 de
março de 1964.
 
Art. 7º - O Chefe do Poder Executivo �ca autorizado a celebrar os convênios ou termos de cooperação que se �zerem
necessários à execução desta Lei
 



Ano IV- Edição Nº. 814 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 03 de julho de 2024 - Página 21

Art. 8º - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Gabinete da Presidência Vereador Gilberto Fogaça Marques, 01 de julho de 2024.
 

Luiz Antônio Fernandes Ribeiro - PSDB                            
= Presidente =

Boletim Semanal da Tesouraria
24/06/2024

PREFEITURA

SICOOB - PREF. MUNICIPAL / 14.494-0 MUNICIPAL           
1.296.183,62

SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL         
10.247.577,18

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   6.112,50

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 519.097,95

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.715.172,80

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL              
497.660,61

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL           
2.056.606,52

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        36,77

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL           
1.482.061,56

B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
7.608.170,12

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
5.852.790,50

B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL                
52.619,04

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
4.805.762,26

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
3.679.274,59

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-6 ESTADUAL              
147.857,82

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
891.151,76

B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL           
1.321.063,14
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B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      240,79

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL                
92.066,64

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
2.043.743,80

C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL         
36.085.864,27

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL              
387.644,68

C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.661,46

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL           
2.601.500,86

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                          7,19

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                
23.762,52

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL           
1.857.638,98

B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
83.732,41

B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
278.142,02

C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL              
120.752,85

TOTAL           
86.818.858,96

 

EDUCAÇÃO

C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL           
1.609.578,90

B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      590,95

B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                
57.229,00

B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        24,58

B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,73

B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL                
27.018,53

B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
319.703,50

B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.288,60
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B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                          0,01

B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                      140,00

B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   8.739,37

B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      434,07

B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.510,73

TOTAL             
2.026.258,97

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 4.140,30

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 186.951,81

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,32

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 3,67

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 209,17

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 57,52

 B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 153,17

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 4.233,91

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 80,61

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 237,54

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 528.708,00

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 6,40

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO/ 624000-0 FEDERAL 2.199.623,86

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 853,14

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 260,54

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 53.180,11

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 437,26

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 925.335,78

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 3.904.475,11

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  113.449,91

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  282.816,85

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  152.470,39

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  67.148,37

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  45.030,96

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  67.966,02

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  197.879,16

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  41.305,96

B.B. FNAS / RBL/GBF FEDERAL  52.666,35
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B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
47.427,25

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL              
245.750,84

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
222.175,19

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL             
1.536.087,25

 

FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5             
4.230.047,87

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
24.125,48

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                     3.312,42

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
43.267,82

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
890.294,88

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                  
31.979,59

TOTAL             
5.223.028,06

AVISOS
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